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PL 6.739/2006 
 
Autor: Marco Maia 
 

Data da 
Apresentação: 

15/03/2006 

 

Ementa: "Altera e revoga dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, a fim de que os dias de greve não sejam 
descontados do período de férias do empregado". 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 23/03/2006 
 


